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APROVADA 1 
 2 

ATA DO PLENO ORDINÁRIO DO DIA 14 DE DEZEMBRO DE 2021 3 
 4 
No décimo quarto dia do mês de dezembro do ano de dois mil e vinte e um, às 9h20, é 5 
declarado aberto por existência de quórum, o Pleno Ordinário do Conselho Municipal de 6 
Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente do Recife - COMDICA, de 7 
forma híbrida, respeitando o distanciamento social provocado pela pandemia do 8 
Coronavírus/Covid-19, presidido por Eduardo Paysan Gomes, que coloca para deliberação os 9 
seguintes itens da pauta: DEMANDAS DA COMISSÃO SOCIOPEDAGÓGICA 10 
(REGISTRO DE ENTIDADES, SOLICITAÇÃO DE CANCELAMENTO A PEDIDO); 11 
DEMANDAS DA COMISSÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS/GT – SITUAÇÃO DE RUA 12 
(PROPOSTA DE ALTERAÇÃO DA RESOLUÇÃO N° 024/2021); DEMANDAS DA 13 
COMISSÃO DO PLANO DA PRIMEIRA INFÂNCIA (CONSULTORIA PMPI); 14 
DEMANDAS DA COMISSÃO DE SELEÇÃO, MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO 15 
(PROJETOS CHANCELADOS DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS E SOLICITAÇÃO 16 
DE CANCELAMENTO DO CCR); DEMANDA DO COMITÊ DE GESTÃO 17 
COLEGIADA DA REDE DE CUIDADO E PROTEÇÃO; DEMANDA DA COMISSÃO 18 
DE COMUNICAÇÃO (APRESENTAÇÃO DAS ENTIDADES QUE APRESENTARAM 19 
DOCUMENTAÇÃO PARA ATUALIZAÇÃO CADASTRAL); FORMAÇÃO DA 20 
COMISSÃO DAS CONFERÊNCIAS LÚDICA E MUNICIPAL; APROVAÇÃO DO 21 
REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO TUTELAR; HOMENAGEM A ANA 22 
FARIA E JANE SANTOS (UNICEF) E INFORMES GERAIS (DELIBERAÇÃO DO 23 
OFÍCIO ENCAMINHADO PELO CONSELHO TUTELAR SOBRE REQUISIÇÃO DE 24 
MATRÍCULAS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO). Participam do pleno na condição 25 
de conselheiras(os): Eduardo Paysan Gomes (Secretaria de Desenvolvimento Social, Direitos 26 
Humanos, Juventude e Políticas sobre Drogas); Catarina de Santana Silva (Fundação Fé e 27 
Alegria); Maria de Lourdes de Sousa (Casa Menina Mulher); Auxiliadora Maria Pires 28 
Siqueira da Cunha (Gabinete do Prefeito); Ana Cristina B. Cavalcanti Avellar (Secretaria de 29 
Educação); Iris Cleide de Melo Santos (Secretaria de Turismo e Lazer); Cláudia Soares 30 
Magalhães Ribeiro Freitas (Secretaria de Saúde); Maria do Socorro da Conceição Moura 31 
Pessoa (Secretaria de Finanças); Eliane França da Silva (Gabinete de Assessoria Jurídica às 32 
Organizações Populares – Gajop); Aldenise Coelho de Souza (Lar Presbiteriano Vale do 33 
Senhor); Hemi Monique Vilas Bôas de Andrade (Conselheira / Centro de Integração Empresa 34 
Escola - CIEE); Genésia Cristina Oliveira dos Santos (Associação de Pais, Amigos e Pessoas 35 
com Deficiência de Funcionários do Banco do Brasil e Comunidade - APABB); Juliana 36 
Accioly Martins Nascimento (Centro Dom Helder Câmara de Estudo e Ação Social -37 
CENDHEC); representantes da sociedade civil; a assessora jurídica Andréa Coimbra  e, 38 
ainda, os(as) técnicos(as) do COMDICA, Ieda Accioly, Aurely Macedo e Roberta Sartori 39 
(Sociopedagógico); Carlos Silva e Fabiana Cabral (Prestação de Contas); Simone Maria e 40 
Thayná Lira (Financeiro); Angélica Oliveira de Araújo e Luiz Eduardo Júnior (Comunicação) 41 
e, por fim, a secretária executiva, Simone Melo. O presidente Eduardo Paysan inicia o pleno 42 
agradecendo a presença de todas(os) e informa a ordem do dia. Dito isto, o presidente passa a 43 
palavra para a conselheira e coordenadora da Comissão Sociopedagógica Lourdinha para 44 
apresentação das demandas. A conselheira inicia colocando o pedido de cancelamento de 45 
registro do Grupo Mulher Maravilha encaminhado no dia 30 de novembro do corrente ano. 46 
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Segundo o documento, o motivo do pedido é o “agravamento da crise de sustentabilidade 47 
financeira que o grupo vem enfrentando e redução de espaços físicos e equipamentos 48 
necessários para o atendimento direto do seu público prioritário, inviabilizando a 49 
continuidade das atividades desenvolvidas”. A comissão acata o pedido de cancelamento de 50 
registro do Grupo Mulher Maravilha. A outra demanda da comissão é com relação a solicitação 51 
de registro da Associação Esportiva Mendes e Bartholo que tem eixo de atuação orientação e 52 
apoio socioeducativo em meio aberto e está localizada no Ibura (RPA 06). A conselheira 53 
afirma que, após análise, a técnica responsável se pronunciou de forma favorável ao registro. O 54 
parecer da Comissão Sociopedagogica recomenda a adequação do projeto “Acolher” com base 55 
na resolução N° 001/2016. Em regime de votação, o colegiado aprova o registro da 56 
Associação Esportiva Mendes e Bartholo e acata o pedido de cancelamento de registro do 57 
Grupo Mulher Maravilha. A conselheira Lourdinha solicita que, próximo ano, a equipe 58 
técnica realize uma visita ao Grupo Mulher Maravilha. O presidente solicita que o pleno siga 59 
com a apresentação das demandas da Comissão de Políticas Públicas. A técnica Aurely coloca 60 
da necessidade de alteração na Resolução N° 024/2021 que aprova a recomendação técnica que 61 
dispõe sobre a criação do Centro de Referência para Crianças e Adolescentes e em Situação de 62 
Rua na Cidade do Recife – Centro Popinho - aprovada e publicada em Diário Oficial. A 63 
primeira alteração proposta é no Artigo 2º: “Recomendar que o Centro de Referência para 64 
Crianças e Adolescentes em Situação de Rua tenha como público alvo o atendimento de 65 
crianças e adolescentes em situação de risco que pernoitam desacompanhados de 66 
responsáveis nas vias públicas da cidade do Recife”. A segunda alteração proposta é no Artigo 67 
5º: “Atender prioritariamente crianças e adolescentes em situação de rua que pernoitam nas 68 
ruas desacompanhados/as de responsáveis considerando que situação de rua, pode estar 69 
associada a: trabalho infantil; mendicância; violência sexual; tráfico de drogas; consumo de 70 
álcool e outras drogas; violência intrafamiliar, institucional ou urbana; ameaça de morte, 71 
sofrimento ou transtorno mental; LGBTfobia, racismo, sexismo e misoginia; cumprimento de 72 
medidas socioeducativas ou medidas de proteção de acolhimento; encarceramento dos pais”. 73 
Em regime de votação, o colegiado aprova as alterações prevista nos Artigos 2° e 5° da 74 
Resolução N° 024/2021 propostas pela Comissão de Políticas Públicas. Após aprovação, o 75 
presidente solicita que a técnica Aurely encaminhe a apresentação das demandas da Comissão 76 
da Primeira Infância. A técnica informa que na última reunião da comissão, dia 02 de 77 
dezembro do corrente ano, foi aprovada a contratação de uma consultoria para suporte técnico. 78 
Na reunião do Comitê Ampliado do PMPI a indicação para o primeiro momento é que a 79 
consultoria não fosse contratada e que o próprio comitê faria a construção do Regimento 80 
Interno, diz Aurely. Dito isto, o presidente pede para seguir com o próximo item da pauta. A 81 
técnica Aurely informa sobre a demanda da Comissão de Seleção, Monitoramento e Avaliação 82 
que trata do recebimento e aprovação de projetos para concessão de autorização para captação 83 
de recursos financeiros por intermédio do FMCA na modalidade chancela, conforme 84 
Resolução N° 004/2017 (Resolução Nº 016/2021). Aurely lembra que o edital tem validade de 85 
dois anos e que qualquer instituição registrada no órgão pode apresentar projetos.  A técnica 86 
lembra que o cronograma, a partir deste pleno de deliberação de resultados, consiste nas 87 
seguintes datas: 16/12 – publicação dos resultados das chancelas; 17/12 - Devolutivas dos 88 
resultados para as organizações; 24/01 - Retornos das organizações com planos de trabalho 89 
ajustados a luz das avaliações e possíveis deliberações do colegiado; 16/12/2021 a 16/12/2022 90 
– período de validade da chancela, a contar da data de publicação em Diário Oficial. Aurely 91 
coloca ainda que foram apresentadas seis propostas: Educandário Nossa Senhora do Rosário – 92 
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duas propostas; Fundação Fé e Alegria – uma proposta; Associação Júnior Achievement – uma 93 
proposta; APAF – uma proposta; Caminho do Bem – uma proposta. Ela informa ainda que não 94 
houve despachos da comissão por ausência de quórum, que a gestora da parceria tomou ciência 95 
das avaliações junto a equipe técnica sociopedagógica e encaminhou para o pleno deliberar. As 96 
notas são as seguintes: Educandário Nossa Senhora do Rosário – Projeto Ser Criança – 9,5; 97 
Educandário Nossa Senhora do Rosário – Projeto Cuidar: por uma infância sem violência – 98 
8,95; Fundação Fé e Alegria – Projeto Catavento – 8,9; Associação Júnior Achievement – 99 
Projeto Empreendedorismo Cidadão – 8,7; Associação Caminho do Bem – Projeto Música do 100 
Bem – 8,35; Associação Pernambucana de Apoio aos Doentes do Fígado – Projeto Renascendo 101 
com Direitos – 8,25. Em regime de votação, o colegiado aprova a concessão de chancela 102 
para os projetos Ser Criança, Cuidar: por uma infância sem violência, Catavento, 103 
Empreendedorismo Cidadão, Música do Bem e Renascendo com Direitos. Dito isto, a 104 
técnica Aurely informa que a Associação Beneficente o Pequeno Nazareno solicitou 105 
cancelamento de chancela do Projeto Com a Mão na Massa (Resolução N° 062/2020). A 106 
instituição registra, em ofício, a solicitação de cancelamento para atualizações e adequações do 107 
projeto. Em reunião virtual com a OSC, dia 18 de novembro do ano em curso, a equipe técnica 108 
orientou que, a qualquer tempo, o novo projeto poderá ser apresentado para análise, avaliação e 109 
deliberação do colegiado.  Em regime de votação, o colegiado aprova a homologação o 110 
cancelamento de chancela (CCR) do Projeto Com a Mão na Massa, da Associação 111 
Beneficente o Pequeno Nazareno. Com relação aos demais projetos, a técnica informa que a 112 
Fundação Fé e Alegria (Projeto Desenvolver para Fortalecer) está com 2º CCR válido até 31 de 113 
dezembro de 2021; a Associação para Restauração do Homem (Portas para o Futuro) está com 114 
2º CCR válido até 31 de dezembro de 2021 e que não houve, até o momento, fomento superior 115 
a 20% do valor global; o Educandário Nossa Senhora do Rosário (Projeto Crianças da Várzea) 116 
está com validade da chancela até 31 de dezembro de 2021 e que a execução do projeto possui 117 
relação independente do prazo final de validade da chancela para captação; o Instituto Solidare 118 
(Projeto Meu Plano para o Amanhã) está com validade da chancela até 31 de dezembro de 119 
2021 e que a execução do projeto possui relação independente do prazo final de validade da 120 
chancela para captação; o IMIP (Promovendo e Garantindo Direitos) está com 2° CCR válido 121 
até 31 de junho de 2021 e que a execução do projeto possui relação independente do prazo 122 
final de validade da chancela para captação; o GAC (Projeto Cores e Brincadeiras) está com 2º 123 
CCR válido até 30 de junho de 2021 e que a execução do projeto possui relação independente 124 
do prazo final de validade da chancela para captação. O pleno segue com as demandas do 125 
Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e Proteção. A técnica Roberta informa que, 126 
em 2021, aconteceram quatro reuniões do pleno do comitê e que foram realizadas dez reuniões 127 
da coordenação executiva. Roberta coloca que oficinas de fluxo de atendimento, por 128 
segmentos, também foram realizadas pela consultoria contratada Interkonexus. Ela afirma que 129 
as oficinas foram realizadas de forma virtual com o Conselho Tutelar, segmentos da Saúde e 130 
do Judiciário. Em 2022, a técnica informa que já existe uma agenda definida com oficinas 131 
programadas com o Tribunal de Justiça (04/02), Defensoria Pública (11/02), Ministério Público 132 
(12/02), Sistema de Segurança: DPCA, PMPE, PRF, PF, Guarda Municipal, Ouvidoria e 133 
Corregedoria da SDS (04/03). O presidente comunica que no Portal COMDICA, em 134 
publicações, tem materiais (vídeos e áudios) produzidos pelos parceiros do COMDICA, 135 
detalhando a Lei N° 13.431/2017. O presidente Eduardo solicita que seja apresentada as 136 
demandas da Comissão de Comunicação. A técnica Angélica diz que a atualização cadastral 137 
das OSC registradas no COMDICA foi realizada e que algumas instituições estão com 138 

mailto:comdica@recife.pe.gov.br


 
 
 
 

Conselho Municipal de Defesa e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente - COMDICA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DIREITOS HUMANOS, JUVENTUDE E POLITÍCAS SOBRE DROGAS  

 

 
 
      Rua Dr. José Mariano, n° 228 - Boa Vista – Tel.: (0**81) 3355-4654/3040.6637– CEP: 50.060-293 – Recife – PE 

site: comdica.recife.pe.gov.br - E-mails: comdica@recife.pe.gov.br– COMDICA Lei 15.604/1992 

ressalvas no envio das documentações. Ela afirma que para as instituições com ressalvas foram 139 
enviados e-mails informando como devem proceder. As instituições são as seguintes: AACA; 140 
AACD; APABB; APAE; Casa da Criança Marcelo Asfora; Cecosne; Cesc Coqueiral; Clube de 141 
Mães do Alto do Refúgio; Procriu; Educandário Casa da Providência; Educandário Magalhães 142 
Bastos; Elias Sobreira; Centro de Educação Gabriela Feliz; Gestos; Grupo de Ajuda à Criança 143 
com Câncer; Grupo Ruas e Praças; IEDES; Instituto dos Cegos; ASBEAS; Lar Fabiano de 144 
Cristo; Pão da Vida; Projeto Barnabé; Turma do Flau. A técnica informa ainda que as 145 
instituições Actionaid Brasil; AFMA; Diaconia; Fasa; CAMM; Aldeias Infantis SOS Brasil; 146 
CDINE; Centro Escola Mangue; Grupo Teatral Achyles Coqueijo; Instituto Sarepta não 147 
enviaram nenhum documento para proceder com a atualização cadastral. Angélica diz ainda 148 
que o Grupo Mulher Maravilha pediu o cancelamento de registro, que foi acatado no pleno de 149 
hoje, e que os serviços de convivência familiar e comunitária pediram cancelamento de 150 
inscrição. O presidente lembra que o pleno deliberou que todas as entidades que não 151 
cumprissem com a exigência de atualização cadastral, dentro do prazo estabelecido, teriam o 152 
registro cancelado. O pleno delibera que as organizações com ressalvas devem encaminhar a 153 
documentação remanescente até o próximo dia 17 de dezembro do corrente ano, no horário 154 
limite das 17h. O presidente registra que na segunda-feira, 20, o COMDICA entra em recesso 155 
de fim de ano. Em regime de votação, o colegiado aprova o cancelamento de registro das 156 
OSCS Actionaid Brasil; AFMA; Diaconia; Fasa; CAMM; Aldeias Infantis SOS Brasil; 157 
CDINE; Centro Escola Mangue; Grupo Teatral Achyles Coqueijo e Instituto Sarepta em 158 
virtude da não realização da atualização cadastral dentro do prazo estabelecido.  Fica 159 
determinado que o prazo previsto para que as organizações com ressalvas envie 160 
documentos remanescentes é até às 17h do dia 17 de dezembro do corrente ano. Finalizada 161 
a votação, o presidente solicita que o pleno siga com o próximo item da pauta que é a formação 162 
da Comissão das Conferências Lúdica e Municipal. Após deliberações, a Comissão das 163 
Conferências Lúdica e Municipal fica formada pelos seguintes conselheiros(as): Eduardo 164 
Paysan Gomes, Maria do Socorro da Conceição Moura Pessoa, Ana Cristina Cavalcanti 165 
Avellar, Iris Cleide de Melo Santos (Representantes Governamentais) e, ainda, Maria de 166 
Lourdes de Souza, Catarina de Santana Silva, Hemi Monique Vilas Boas de Andrade, Elaine 167 
França da Silva e Juliana Accioly Martins Nascimento (Representantes Não-Governamentais). 168 
O pleno propõe que sejam feitos convites a representantes da sociedade civil para compor a 169 
comissão na condição de colaboradores(as). Dito isto, o presidente solicita que seja dado 170 
encaminhamento ao próximo item da pauta que é a aprovação do Regimento Interno do 171 
Conselho Tutelar. O documento foi aprovado na Comissão do Regimento Interno do Conselho 172 
Tutelar, diz Eduardo. Em regime de votação, o colegiado aprova o documento final da 173 
minuta do Decreto de Alteração do Regimento Interno do Conselho Tutelar. O documento 174 
segue para o executivo municipal com cópia para as secretarias de Administração, de Governo 175 
e Participação Social e, ainda, de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos, Juventude e 176 
Políticas sobre Drogas. Dando continuidade ao pleno, o presidente Eduardo afirma que o 177 
COMDICA recebeu um ofício do conselho tutelar comunicando sobre a dificuldade de 178 
requisição de matrículas na rede. A proposta é propor um pleno extraordinário, em janeiro, 179 
para discutir, especificamente, o ponto de pauta, convidando ainda o Conselho Municipal de 180 
Educação para contribuir com a discussão. A data proposta é dia 13 de janeiro de 2022. A 181 
conselheira Juliana propõe encaminhar, de imediato, um ofício para a Secretaria de Educação 182 
requerendo informações a respeito do assunto antes do pleno extraordinário.  A sugestão é 183 
acatada pelo colegiado. A secretária executiva Simone comunica que duas entidades (Ajem e 184 
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Paulo de Tarso) solicitaram o aditamento para a prorrogação de prazo dos projetos 185 
cofinanciados pelo FMCA. Ela afirma que para a análise da solicitação, as entidades, 186 
primeiramente, precisam prestar contas dos valores repassados. Das entidades citadas, diz 187 
Simone, uma solicitou aditamento de valores, mas não será possível o órgão acatar. A gestora 188 
da parceria, conselheira Socorro, reforça a necessidade de receber as prestações de contas dos 189 
projetos para depois realizar a análise da solicitação. Com relação aos recessos de fim de ano, 190 
Socorro informa que, em alguns casos, o período solicitado se choca com as ações do plano de 191 
trabalho. Todas as solicitações estão sendo analisadas caso a caso, esclarece a gestora. Para 192 
finalizar, o presidente afirma que o COMDICA vai receber o pedido de aditamento, 193 
concedendo prazo de quarenta e cinco dias para a continuidade das atividades. Com relação ao 194 
remanejamento de rubrica, o presidente afirma que, posteriormente, o assunto será dialogado 195 
após o recebimento das prestações de contas de cada uma das entidades. Dito isto, o presidente 196 
pede para que seja dado continuidade ao pleno com a homenagem a ex-presidente do 197 
COMDICA, Ana Farias. Ana Farias agradece a homenagem e não tendo nada mais que por si 198 
só mereça registro, o presidente agradece a participação de todas e de todos e encerra a reunião 199 
às 12h30. 200 
 201 
Recife, 14 de dezembro de 2021 202 
 203 
___________________________ 204 
Eduardo Paysan Gomes 205 
Presidente 206 
 207 
__________________________ 208 
Catarina de Santana Silva  209 
Vice-presidente 210 
 211 
____________________________ 212 
Maria de Lourdes de Sousa  213 
Tesoureira 214 
 215 
___________________________ 216 
Auxiliadora Maria Pires Siqueira da Cunha 217 
Secretária  218 
 219 
_____________________________ 220 
Ana Cristina B. Cavalcanti Avellar  221 
(Conselheira / Secretaria de Educação)  222 
 223 
____________________________ 224 
Iris Cleide de Melo Santos  225 
(Conselheira / Secretaria de Turismo e Lazer)  226 
 227 
_________________________ 228 
Cláudia Soares Magalhães Ribeiro Freitas  229 
(Conselheira / Secretaria de Saúde) 230 
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 231 
____________________________ 232 
Maria do Socorro da Conceição Moura Pessoa  233 
(Conselheira / Secretaria de Finanças)  234 
 235 
___________________________ 236 
Eliane França da Silva  237 
(Conselheira / Gabinete de Assessoria Jurídica às  238 
Organizações Populares – Gajop) 239 
 240 
__________________________ 241 
Aldenise Coelho de Souza  242 
(Conselheira / Lar Presbiteriano Vale do Senhor) 243 
 244 
___________________________ 245 
Hemi Monique Vilas Bôas de Andrade  246 
(Conselheira / Centro de Integração Empresa Escola - CIEE) 247 
 248 
____________________________ 249 
Genésia Cristina Oliveira dos Santos  250 
(Conselheira / Associação de Pais, Amigos e Pessoas com  251 
Deficiência de Funcionários do Banco do Brasil e Comunidade - APABB) 252 
 253 
_____________________________ 254 
Juliana Accioly Martins Nascimento  255 
(Conselheira / Centro Dom Helder Câmara de Estudo e Ação Social -CENDHEC) 256 
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